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cando-se o índice de 6,78% do IGP-M/FGV do período anterior, calculado de acordo com o disposto no item 6.2 do
Contrato, passando dos atuais R$ 2.461,17 para R$ 2.626,00. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 01/12/2016
a 30/11/2017. Valor Total: R$31.512,00. Fonte: 112000000 - 2016NE800040. Data de Assinatura: 07/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 154054

Número do Contrato: 162/2015.
Nº Processo: 23104006170201520.
PREGÃO SRP Nº 126/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -MATO
GROSSO DO SUL. CNPJ Contratado: 03356964000165. Contratado : RONEY SOARES CASIMIRO -
EPP -.Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato por

mais doze meses, a partir de 20.11.2016 até 19.11.2017, não ensejando o acréscimo na quantidade de
itens e nos valores ora contratados. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 20/11/2016 a
19/11/2017. Data de Assinatura: 17/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 14/2016 - UASG 154054

Nº Processo: 23453000018201654 . Objeto: Concessão administrativa de uso de espaço físico, com área
total de 16 m², localizado nas dependências internas do Campus de Naviraí, tendo como finalidade
específica à exploração de serviço de cantina. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 22/11/2016 de
08h00 às 11h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av Senador Filinto Muller, 1555 Vila Ipiranga -
CAMPO GRANDE - MS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154054-03-14-2016. Entrega
das Propostas: 18/01/2017 às 10h30. Endereço: Cpnv - Câmpus de Naviraí - Rodovia Ms 141 - Km 2
NAVIRAI - MS. Informações Gerais: Esclarecimentos via email: pregao.prad@ufms.br Em caso de
divergência na descrição prevalecerá a contida no edital.

CLAUDIO CESAR DA SILVA
Pró-reitor de Administração

(SIDEC - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

RDC ELETRÔNICO Nº 1/2016 - UASG 154054

Nº Processo: 23104004639201677 . Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de en-
genharia para conclusão da obra remanescente denominada EXPANSÃO DO CURSO DE MEDICINA com o
fornecimento de todo material indispensável ao seu pleno funcionamento, a ser realizado nas dependências da
Cidade Universitária em Campo Grande. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 22/11/2016 de 09h00 às 11h30 e
de 14h30 às 17h30. Endereço: Av Costa e Silva S/n Bairro Universitário CAMPO GRANDE - MS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/154054-99-1-2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/12/2016 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

EDUARDO MASAHARU MIHASHI
Presidente Cplose

(SIDEC - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 48/2016

O Pregoeiro adjudica e a Autoridade Competente homologa como resultado final para o pregão
48/2016 as seguintes empresas vencedoras: Alessandra N Lords ME, Avila e Xavier, Tecassistiva,
Horizonte, Com Mat Esportivos Civiam, Efes Comércio, Total Distribuidora, Gold Comércio de Equi-
pamentos, Luis Carlos Alves, Inovart, Agnus Com. de Maq e Eqtos, BC Com. Prod Tec Assistiva, LAM
TI, Exclusivenet, Inovartec, Tech Cell, Marcos Camilo dos Santos Omido, Taline Morgado, A Edu-
cacional, Livraria Engetec, Civiam Com. Import e Export.

(SIDEC - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

PREGÃO Nº 54/2016

O Pregoeiro adjudica e a autoridade competente homologa o resultado final do Pregão 54/16
para as empresas: Maximus Esportes Ind Com Ltda. R$ 4.096,59 (5-8-14); Com. Mats Esportivos e
Educativos Civiam Ltda. R$ 1.264,00 (3); Safira Ind Com Art Esp Ltda. R$ 2.191,85 (1-2-9-10); Adonai
Com Maq Equitos Ltda. R$ 1.624,00 (7); Ortho Sports Ind Com. Ltda. R$ 8.760,00 (6); Bike Sul Com
Mat Esp e Serv. Ltda. R$ 2.391,94 (4-11-12-13).

(SIDEC - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

PREGÃO Nº 60/2016

O Pregoeiro adjudica e a autoridade competente homologa o resultado final do Pregão 60/16
para as empresas: Tecnalise Poracicabana Com Assist Téc. Ltda R$ 35.000,00 (4); Vinicius Chaves dos
Santos EPP R$ 476,00 (1); Floptech Com equitos Eireli R$ 1.434,99 (3); KS Max Informatica Ltda. R$
1.882,00 (2).

CLAUDIO CESAR DA SILVA
Pró-Reitor de Administração

(SIDEC - 21/11/2016) 154054-15269-2016NE800291

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

EDITAL PREG Nº 168, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto nas Leis nº 8.745/1993, nº
9.849/1999, nº 12.425/2011, nº 12.772/2012; nas Resoluções COEG nº 21/2011, nº 96/2011, no Parecer
PROJUR nº 105/2003, na Orientação Normativa nº 5/SRH/MP, na Nota Técnica nº 494/2009/CO-
GES/DENOP/SRH/MP e nos Decretos nº 7.485/2011, nº 8.259/2014, torna pública para seleção de
candidatos a Professor Substituto, conforme disposições abaixo:

1. QUADRO DE VAGAS:

UNIDA-
DE

CURSO OU ÁREA/SUBÁ-
REA

Nº DE
VA G A S

REGIME DE
TRABALHO

CLASSE DURAÇÃO
P R E V I S TA
DO CON-

T R ATO
CAMPO GRANDE/MS

CCBS Enfermagem 01 40 Adjunto A 27/01/2017
INQUI Química Analítica 01 40 Adjunto A 19/04/2017

FA C O M Ciência da Computação/En-
genharia de Software

01 40 Adjunto A 19/04/2017

FA D I R Direito Civil 01 40 Assistente A 19/04/2017
Direito Penal 01 40 Assistente A 19/04/2017

FA M E Z Zootecnia/Genética e Melho-
ramento Animal

01 40 Adjunto A 19/04/2017

Zootecnia/Produção Animal 01 40 Adjunto A 19/04/2017
CORUMBÁ/MS

C PA N Educação/Tópicos Específi-
cos em Educação

01 40 Adjunto A 19/04/2017

COXIM/MS
CPCX Administração/Administração

de Empresas
01 40 Adjunto A 19/04/2017

NOVA ANDRADINA/MS
CPNA Gestão Financeira 01 40 Assistente A 19/04/2017

TRÊS LAGOAS/MS
CPTL Engenharia de Produção 01 20 Adjunto A 15/02/2017

Engenharia de Produção 01 40 Adjunto A 19/04/2017
TOTAL DE VAGAS: 12

LEGENDA:
CCBS - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - telefone: (67) 3345-7309 e 73 11 ;
INQUI - Instituto de Química - telefone: (67) 3345-7009 e 7011;
FACOM - Faculdade de Computação - telefone: (67) 3345-7455 e 7898;
FADIR - Faculdade de Direito - telefone: (67) 3345-7145 e 7245;
FAMEZ - Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - telefone: (67) 3345-3580 e 3619;
CPAN - Câmpus do Pantanal - telefone: (67) 3234-6840, 6842 e 6814;
CPCX - Câmpus de Coxim - telefone: (67) 3291-2201 e 2210;
CPNA - Câmpus de Nova Andradina - telefone: (67) 3449-0502, 0515 e
CPTL - Câmpus de Três Lagoas - telefone: (67) 3509-3439 e 3740.
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A INSCRIÇÃO:
2.1 No ato da inscrição o candidato deverá preencher a declaração de ausência de impedimentos.
2.2 Para a inscrição o candidato deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade ou, no caso de estrangeiro o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE);
b) Título Eleitoral, dispensado no caso de estrangeiro;
c) Certidão de Quitação Eleitoral obtida em qualquer Cartório Eleitoral ou pela Internet: www.tse.gov.br
(para brasileiros);
d) Cartão de Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal;
e) Comprovação de quitação com o Serviço Militar (para os homens), dispensado no caso de es-
trangeiro;
f) Curriculum Vitae, no formato da Plataforma Lattes/CNPq;
g) Para Professor Adjunto A: cópia do diploma de graduação, do título de doutor ou da ata da
defesa;
h) Para Professor Assistente A: cópia do diploma de graduação, do título de mestre ou da ata da
defesa;
i) Para Professor Auxiliar, com Especialização: cópia do diploma de graduação, do título de mestre ou
doutor, ou certificado de pós-graduação lato sensu e o histórico escolar, ou comprovante de obtenção de
créditos em cursos de pós-graduação stricto sensu;
j) Para Professor Auxiliar, com Graduação: cópia do diploma de graduação ou declaração de colação de
grau;
2.3 Caso não haja candidato inscrito para a classe com a titulação estabelecida neste Edital, poderão
inscrever-se candidatos com titulação inferior, em datas fixadas pelo Edital da Comissão Especial.
2.4 O candidato será dispensado de apresentar o documento constante da letra "d", se na Cédula de
Identidade ou CNH constar o número do CPF de forma legível.
2.5 Na ausência de cópia autenticada o candidato deverá providenciar a apresentação do original para
efeito de autenticação no ato da entrega da cópia, sob pena de não aceitação do documento.
2.6 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico.
2.7 O período de inscrição, o local de inscrição e de realização das provas serão estabelecidos e
divulgados em calendário através de Edital elaborado pela Comissão Especial.
2.8 O Edital de cada Comissão Especial deverá ser divulgado no endereço eletrônico: www.cope-
v e . u f m s . b r.
2.9 A inscrição é gratuita e deverá ser efetuada pessoalmente ou através de procuração simples acom-
panhada da cópia do documento de identidade do procurador, na Secretaria da Unidade da Admi-
nistração Setorial informada no Edital da Comissão Especial.
2.10 Não serão aceitos pedidos de inscrição incompletos, nem em caráter condicional, quanto à do-
cumentação, sob pena de exclusão do candidato.
2.11 No ato da inscrição o candidato deverá declarar que não há impedimentos legais para assumir
imediatamente o cargo estipulado no Edital da Comissão Especial, mediante a comprovação por de-
claração do órgão, identificando o cargo; sua natureza (nível superior, médio, intermediário, apoio,
operacional, básico ou seus equivalentes) e, ainda, se exerce cargo de direção, função comissionada,
função gratificada ou de natureza similar.
2.12. No anexo único deste edital consta o cronograma que deverá ser cumprido pela Comissão Especial
instituída através de Instrução de Serviço da Unidade da Administração Setorial.
3. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO COMO PROFESSOR SUBSTITUTO:
Situações de impedimento para a contratação de Professor Substituto:
- caso seja ocupante de cargo público federal integrante da carreira de magistério superior ou de nível
fundamental e médio (antigos 1º e 2º graus) de que trata a Lei nº 7.596/1987, mesmo em licença para
tratamento de interesses particulares ou qualquer outra licença;

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE ACORDO

Acordo de Cooperação n.º 131/2016, processo n.º 23104.007881/2016-01. Partícipes: Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS e Ctec Engenharia Ltda - EPP (Concedente). Objeto: estágio
obrigatório e não obrigatório aos cursos de graduação oferecidos pela UFMS. Vigência: 60 meses.
Assinatura: 10/11/2016. Assinam: o Reitor, Prof. Marcelo Augusto Santos Turine, pela UFMS, e o Sr.
José Albuquerque de Almeida Neto, pela Concedente.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Protocolo de Intenções n.º 004/2016, processo n.º 23104.004057/2016-91. Partícipes: Fundação Uni-
versidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS e Universidade de Matanzas - UM. Objeto: es-
tabelecer um modelo para desenvolvimento de atividades de intercâmbio e colaboração entre as partes
para implementação de atividades conjuntas. Vigência: 05 anos. Data de assinatura: 20/10/2016. As-
sinam: o Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor, Prof. Dr. João Ricardo Filgueiras Tognini, pela
UFMS, e a Reitora, MSc. Leyda Finalé de la Cruz, pela UM.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2016

Tornamos público o extrato de Ata de Registro de Preços Nº 095/2016. Pregão Eletrônico SRP
095/2016. Processo nº 23109.004976/2016-14. Objeto: aquisição eventual de papel A4. Vigência:
22.11.2016 a 22.11.2017. Fundamento Legal no Decreto nº 7.892/2013 e Lei nº 8.666/93. Empresas
vencedoras: 09.666.393/0001-41 - ONLINE PAPELARIA E INFORMATICA EIRELI - EPP I, total do
fornecedor: R$ 144.000,00. Valor global da ata R$ 144.000,00. Os itens adjudicados a cada vencedor
podem ser consultados em www.comprasnet.com.br.

EDUARDO CURTISS DOS SANTOS
Diretor de Orçamento e Finanças

RESULTADO DE JULGAMENTOSS
PREGÃO Nº 95/2016

Foi declarada vencedora a empresa Online Papelaria e Informatica Eireli - EP P.

EDUARDO CURTISS DOS SANTOS
Ordenador de despesas

(SIDEC - 21/11/2016) 154046-15263-2016NE800483

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2016 UASG 154046

A CPL após análise dos documentos apresentados, decidiu pela Habilitação/Qualificação Téc-
nicas das empresas Construtora AGD Ltda. e Construtora Conquista Lar Ltda. ambas por terem cum-
prido a todas as exigências do edital. Decidiu ainda pela Inabilitação/Desqualificação Técnicas das
seguintes empresas: Construtora CNT Ltda., FI - Freire Internacional Construtora Ltda. - EPP e da
empresa LMF Engenharia Ltda. todas por descumprimento as exigências do edital.

- caso seja ocupante de cargo, emprego ou função pública federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria fun-
cional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em
licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante;
- caso já detenha cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
- caso tenha acumulação lícita, ultrapasse as sessenta horas semanais na soma do(s) vínculo(s) já
existentes e a carga horária do contrato de Professor Substituto;
- caso tenha sido contratado nos termos da Lei nº 8.745/1993, com as alterações da Lei nº 9.849/1999,
e que não tenha decorrido 24 meses do encerramento do último contrato;
- caso já detenha dois vínculos com o serviço público, mesmo que a soma das cargas horárias atinja
quarenta horas semanais;
- ter sido professor substituto da UFMS ou ter trabalhado, com contrato temporário, em outro órgão
federal nos últimos 24(vinte e quatro) meses, anteriores a data deste Edital;
- caso já seja servidor público inativo, aposentado no cargo de docente, com jornada de 40 horas
semanais com dedicação exclusiva;
- caso tenha créditos não quitados no setor público federal.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
4.1. Descrição Sumária das atividades:
Compete ao professor elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades, em observação aos
objetivos de ensino da UFMS, por meio de metodologia específica para cada turma, visando preparar os
alunos para uma formação geral na área específica, analisar a classe como grupo.
4.2 Atribuições:
a) participar da elaboração e cumprimento do Plano de Ensino da disciplina em conformidade com o
Projeto Pedagógico dos Cursos para os quais suas disciplinas forem oferecidas;
b) ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os demais docentes, cumprindo
integralmente o Plano de Ensino da disciplina e sua carga horária;
c) utilizar metodologias condizentes com a disciplina, buscando atualização permanente;
d) observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às atividades didáticas;
e) registrar, em diário de classe, a frequência dos alunos em sua disciplina;
f) organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento escolar dos alunos;
g) apresentar as frequências, as notas das provas e os resultados de sua disciplina, na forma e nos prazos
previstos;
h) elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo aos prazos previstos;
i) zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza;
j) cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição; e
k) executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.
5. DAS FASES DA SELEÇÃO:
5.1 A Seleção de Professor Substituto compreende as seguintes fases:
5.1.1 Prova Escrita Objetiva, com peso 1 (um), de caráter eliminatório;
5.1.2 Prova Didática, com peso 3 (três), de caráter eliminatório;
5.1.3 Prova de Títulos, com peso 1 (um), de caráter classificatório.
5.2 A sequência de Provas será Prova Escrita, Prova Didática, e, Prova de Títulos.
5.3 As Normas do Processo Seletivo Público Simplificado para contratação de Professores Substitutos
encontram-se nas Resoluções COEG nº 21/2011 e nº 96/2011, disponíveis no endereço eletrônico
www.copeve.ufms.br e www.preg.ufms.br.
6. INFORMAÇÕES GERAIS:
6.1 De acordo com o Art. 7º da Resolução COEG nº 21/2011, a Comissão Especial, designada por
Instrução de Serviço da Unidade da Administração Setorial, expedirá um Edital complementar pela
Unidade da Administração Setorial, apresentando as demais condições e especificações relativas a cada
vaga.
6.2 As informações sobre o programa e bibliografia básica das Provas Escrita e Didática deverão fazer
parte do Edital da Comissão Especial.
6.3 Após a realização da seleção, a ata deverá ser encaminhada para a Pró-Reitoria de Ensino de
Graduação, até o dia 9 de dezembro de 2016, para publicação do Edital de homologação dos re-
sultados.
6.4. O valor da remuneração será conforme tabela abaixo:

CLASSE A, NÍVEL
I, DENOMINAÇÃO:

REGIME DE TRABALHO 20 HO-
RAS

REGIME DE TRABALHO 40 HO-
RAS

V E N C I M E N TO
BÁSICO

RETRIBUIÇÃO
POR TITULA-

ÇÃO

VENCIMEN-
TO BÁSICO

RETRIBUIÇÃO
POR TITULAÇÃO

Adjunto A R$ 2.129,80 R$ 1.107,89 R$ 2.968,78 R$ 2.457,52
Assistente A R$ 506,41 R$ 1.039,90

Auxiliar, se Especia-
lista

R$ 163,61 R$ 391,11

Auxiliar, se Gradua-
do

---- ----

6.5 O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação - RT, de acordo com o
período de sua inscrição estabelecida no Edital da Comissão Especial, sendo vedada qualquer alteração
posterior, independentemente de eventual titulação superior que possa ter o professor substituto.
6.6 A documentação do candidato aprovado (exceto curriculum vitae, no formato da Plataforma Lat-
tes/CNPq), acompanhado de CI (de acordo com o modelo da Dido/CAA/Preg encaminhado via e-mail),
deverá ser encaminhada, à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, após a publicação do Edital de
Homologação dos resultados no Diário Oficial da União, para agilização do processo de contratação.
6.7 Ao candidato cabe recurso quanto ao resultado final da seleção, se apresentado no prazo máximo de
até dois dias úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado final, dirigido ao Pró-Reitor de
Ensino de Graduação.
6.8 O curriculum vitae, no formato da Plataforma Lattes/CNPq, do candidato ausente ou não classificado
deverá ser retirado, onde o mesmo efetuou a sua inscrição, no prazo máximo de sessenta dias, após a
divulgação do resultado.

6.9 O processo seletivo terá validade de no mínimo doze meses, prorrogável por igual período, a contar
da data de publicação do Edital de Homologação dos resultados no Diário Oficial da União, podendo no
seu período de validade ser contratado candidato, desde que obedecida a ordem de classificação dos
aprovados em Edital da mesma área ou área afim, objeto da seleção de professores substitutos ou
temporários.
6.10 Os casos não previstos no presente Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de Gra-
duação.

ANEXO

NOVEMBRO/2016 24 Data limite para emissão da Instrução de Serviço instituindo
os membros da Comissão Especial.

25 Data limite para a publicação do Edital da Comissão Especial
no site www.copeve.ufms.br

NOVEMBRO/2016
E

DEZEMBRO/2016

29 a 2 Período de inscrição de acordo com o Edital da Comissão
Especial.

29 a 2 Período de envio do CPF dos candidatos inscritos à
DIPG/CAP/Progep, através do e-mail dipg.progep@ufms.br,
para verificação de impedimentos para contratação.

DEZEMBRO/2016 2 Data limite para divulgação das inscrições deferidas e inde-
feridas.

5 Data limite para interposição e para resposta de recurso.
6 a 8 Período para a realização das provas.

9 Data limite para envio da ata final de divulgação dos resul-
tados para a
Dido/CAA/Preg.

12 Data limite para divulgação do Edital Preg de homologação
dos resultados, no Diário Oficial da União.

13 a 16 Período para encaminhamento da documentação para contra-
tação.

O INÍCIO DAS ATIVIDADES DO PROFESSOR SUBSTITUTO SERÁ
A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO.

RUY ALBERTO CAETANO CORRÊA FILHO

Clecio
Riscado




